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Exercício: Segundo Semestre de 2022 
Município: Rondinha

 
 

Ação Parecer Pontos

1.01
Deferido. Camila Longhi Dalmas (11º Webinário Nacional de Educação Fiscal); Caroline
Tartaro (11º Webinário Nacional de Educação Fiscal); Luane Karen Maraschin (11º
Webinário Nacional de Educação Fiscal).

3

1.02
Deferido. Luis Carlos Henz (IPM - Visão Estratégica - Turma 03); Camila Longhi Dalmas
(Prestação de Contas no PIT - Turma 03); Camila Longhi Dalmas (Setor Primário - Turma
04).

3

1.03 Deferido. Comprovada divulgação de ação do Programa em jornal impresso da cidade de
Rondinha de 26/08/2022. 3

1.04
Deferido. Certificado de participação de: Camila Dalmas, Rejane Schio e Simone Polachini
no 'I Seminário Regional de Boas Práticas em Educação Fiscal e NFG' (Município de
Constantina): realizado em 24/11/2022 com carga horária de 8 horas.

3

1.05
Deferido. Foram apresentados o projeto detalhado que aborda a educação fiscal, trabalhos
de professores e alunos, devidamente datados e do ofício da diretora da escola atestando a
regularidade da prática de inserção dos temas do Programa como assunto interdisciplinar.

5

1.06 Deferido. Apresentado a arte do folder e a Nota Fiscal da impressão de 1000 folders de
data 11/07/2022 e número 7900 3

1.07 Não solicitado. 0

1.08 Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 2022 e portanto pontua
novamente no 2º semestre de 2022 de acordo com previsão da legislação. 5

1.09 Não solicitado. 0
1.10 Não solicitado. 0
1.11 Não solicitado. 0

1.12 Deferido. Foi verificado no portal da prefeitura o link para a lista dos devedores de ICMS do
Município inscritos em Dívida Ativa. Ressalva: faltou anexar o link do portal da prefeitura. 3

2.01 Não solicitado. 0
2.02 Deferido de ofício. 30

2.03
Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios da realização
de evento específico de divulgação do Programa NFG.
Recurso administrativo: Roda de conversa sobre o Programa NFG, realizada em 15 de
agosto de 2022 na EMEF Francisco Braga. Recurso deferido.

5

2.04
Indeferido. Certificados apresentados foram válidos na pontuação da Ação 1.04. E não são
referentes à divulgação da NFG.
Recurso administrativo: Divulgação no site do município, em 03/11/2022, dos ganhadores
do Programa NFG. Recurso deferido.

5

2.05 Indeferido. Certificados apresentados foram válidos na pontuação da Ação 1.04. 0

2.06 Deferido. Apresentado a arte do folder e a Nota Fiscal da impressão de 1000 folders de
data 11/07/2022 e número 7900 5

3 Não solicitado. 0
 
 


